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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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AQUISICAO DE PARTICIPACAO SOCIETARIA.
INTEGRALIZACAO DE CAPITAL. TAXA DE RETORNO.
PAGAMENTO EM PRESTACOES. CRITERIO PARA
REAVALIACAO DO CUSTO DO INVESTIMENTO. DESPESAS
FINANCEIRAS. NAO CARACTERIZACAO

Contrato de compra e venda de participagdo societaria, a prazo, quando ha
fixacdo de prego, em funcao de indices ou parametros, suscetiveis de objetiva
determinagdo, nao se pode confundir tais indices com encargos financeiros.

AGIO. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS
LEGAIS ESPECIFICOS. DEDUCOES INDEVIDAS.

A amortizacdo do agio decorrente de investimento avaliado pelo patrimoénio
liquido ndo serd computada na determinag¢do da base de calculo da CSLL,
quando nao preenchidos os requisitos dos arts. 385 e 386 do RIR/99.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso
voluntario quanto a glosa das despesas financeiras; e, por maioria de votos, negaram
provimento ao recurso voluntdrio, quanto a indedutibilidade do 4gio em relagdo a CSLL.
Vencidos os conselheiros: Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ¢ Gustavo Guimardes da
Fonseca. Por unanimidade, afastaram a multa isolada por falta de pagamento de CSLL por
estimativa (ano calendario 2002).

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa - Presidente-Substituta
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 Ano-calendário: 2002
 AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. TAXA DE RETORNO. PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES. CRITÉRIO PARA REAVALIAÇÃO DO CUSTO DO INVESTIMENTO. DESPESAS FINANCEIRAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO
 Contrato de compra e venda de participação societária, a prazo, quando há fixação de preço, em função de índices ou parâmetros, suscetíveis de objetiva determinação, não se pode confundir tais índices com encargos financeiros.
 ÁGIO. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS ESPECÍFICOS. DEDUÇÕES INDEVIDAS.
 A amortização do ágio decorrente de investimento avaliado pelo patrimônio líquido não será computada na determinação da base de cálculo da CSLL, quando não preenchidos os requisitos dos arts. 385 e 386 do RIR/99.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário quanto à glosa das despesas financeiras; e, por maioria de votos, negaram provimento ao recurso voluntário, quanto a indedutibilidade do ágio em relação à CSLL. Vencidos os conselheiros: Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa e Gustavo Guimarães da Fonseca. Por unanimidade, afastaram a multa isolada por falta de pagamento de CSLL por estimativa (ano calendário 2002). 
 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente-Substituta 
 (assinado digitalmente)
 Rogério Aparecido Gil - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Gustavo Guimarães da Fonseca, Júlio Lima Souza Martins (Suplente Convocado), Eduardo Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Ester Marques Lins de Sousa (Presidente-Substituta).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto face ao Acórdão nº 05-25.456 da 4ª Turma da DRJ de Campinas SP que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação da Contribuinte, conforme ementa a seguir transcrita:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2002
Despesas Financeiras. Dedutibilidade.
Somente são dedutíveis, para fins fiscais, as despesas que atendam aos requisitos da necessidade, normalidade e usualidade, em relação às atividades operacionais da pessoa jurídica.
O conceito de necessidade deve ser corolário direto da relação havida entre os gastos (despesas) c a contribuição desses gastos para a geração da correspondente receita.
Contrato de compra e venda de participação societária, a prazo, com a finalidade de troca de ações na integralização de subscrição de aumento de capital social, dependente, apenas, de autorização societária, gera despesas financeiras desnecessárias às atividades operacionais. Quando se fixa o preço em função de índices ou parâmetros, suscetíveis de objetiva determinação, não se pode confundir tais índices com encargos financeiros.
Multa isolada. Falta de recolhimento de estimativa. Concomitância com Multa de Ofício acompanhando exigência de Tributo. Compatibilidade.
A falta de recolhimento do imposto sobre a base de cálculo estimada por empresa que optou pela tributação com base no lucro real anual, enseja a aplicação da multa de ofício isolada, de que trata o inciso IV do § 1º do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. O lançamento é compatível com a exigência de tributo apurado ao final do ano-calendário, acompanhado da correspondente multa de ofício.
Multa isolada. Decadência.
Tratando-se de hipótese de lançamento de ofício, a contagem do prazo decadencial é regida pelas disposições do art. 173,1, do CTN.
ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Ano-calendário: 2003, 2004
Base de Cálculo. Lucro Líquido. Despesas Financeiras. Dedutibilidade
Estende-se à CSLL o decidido em relação ao IRPJ, relativamente à dedutibilidade de despesas financeiras, eis que afeta o lucro líquido, ponto de partida para a determinação da base de cálculo da contribuição.
Ajustes da Base de Cálculo. Amortização da Ágio.
A amortização do ágio decorrente de investimento avaliado pelo patrimônio líquido não será computada na determinação da base de cálculo da CSLL, constituindo ajuste previsto na legislação tributária.
Multa isolada. Falta de recolhimento da estimativa. Concomitância com Multa de Ofício acompanhando exigência de Tributo. Compatibilidade.
A falta de recolhimento da contribuição sobre a base de cálculo estimada por empresa que optou pela tributação com base no lucro real anual, enseja a aplicação da multa de ofício isolada, de que trata o inciso IV do § 1º do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. O lançamento é compatível com a exigência da contribuição apurada ao final do ano-calendário, acompanhada da correspondente muita de ofício
Multa isolada. Decadência 
Tratando-se de hipótese de lançamento de ofício a contagem do prazo decadencial é regida pelas disposições do art. 173,1, do CTN.
Lançamento Procedente

Aquisição de Ações em Pagamentos Parcelados e Corrigidos
O processo em referência envolve, entre outras matérias, discussão sobre valores pagos pela Recorrente, corrigidos pelo IGPM-FGV e remunerados por juros de 9,5% ao ano. A Fiscalização concluiu tratar-se de despesas desnecessárias. Registrou-se que, os valores corrigidos e pagos pela Recorrente deveriam ser considerados custo de aquisição do investimento.
Tais pagamentos estavam previstos em contrato de compra e venda de ações, formalizado em 2002, pela Recorrente e a empresa do mesmo grupo, SEMESA. As prestações corrigidas estenderam-se pelos anos seguintes e foram tratados em processos individualizados por períodos. Nesse processo (10830.010855/2007-12) incluíu-se o ano calendário 2002. 
As glosas relativas a tais pagamentos considerados como despesas desnecessárias também foram mantidas nos Procs. 10830.010761/2008-16 (2003 e 2004); 10830.001530/2009-01 (2004 a 2007); e 16643.720027/2012-39 (2007, 2008, 2009, 2010).
Os processos foram apensados e sobrestados para julgamento concomitantemente, conforme Resolução nos autos.
Sobre esse ponto, o Termo de Verificação Fiscal (TVF) registrou que, no ano calendário 2002, houve dedução nas bases do IRPJ e da CSLL, de R$86.125.918,19, considerados pela Recorrente como despesas financeiras, relativas à compra e venda a prazo de ações da empresa SEMESA.
Assim, a Fiscalização concluiu que essa despesa seria indedutível, por não ser necessária e por entender que tais valores integrariam o preço de aquisição das ações (custo, e não despesa financeira). Ressaltou, ainda, que não houve fluxo de recursos financeiros (somente intregralização de ações da própria vendedora); que a operação teria se limitado a uma permuta de ações, entre empresas do mesmo grupo societário.
Assim, o contribuinte teria compensado prejuízo fiscal com saldo insuficiente, nos anos citados.
Dedução de Despesas de Amortização de Ágio na Base da CSLL
O TVF registrou que seria indevida a não adição na base de cálculo da CSLL do ágio pago pela Recorrente na aquisição da participação acionária na empresa SEMESA.
Verificou que na apuração do lucro real a Recorrente adicionou ao lucro líquido (ano calendário 2002) o valor do ágio amortizado para efeito do cálculo do valor devido do imposto de renda.
Concluiu que a Recorrente também deveria ter adicionado tal valor na base de cálculo da CSLL, em cumprimento às disposições do art. 57 da Lei nº 8.981/95 (redação dada pela Lei nº 9.065/95), c.c. art. 391 do Dec. nº 3.000/95 (RIR/99):
Lei nº 8.981/91 - Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido (Lei no. 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor , com as alterações introduzidas por esta Lei.
Decreto 3.000/1999 - Art. 391. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426 (Decreto-Lei No 1.59B, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei No 1.730, de 1979, art. 1o, inciso III)".
Com base em tais fundamentos, a DRF adicionou à base de cálculo da CSLL os seguintes valores:



Mês/Ano

Valor do Ágio Acumulado Mensalmente
Juros e Encargos Aquisição da SEMESA Acumulados Mensalmente

jan-02
3.553.746,15
2.737.945,72

fev-02
7.107.492,30
4.572.635,91

mar-02
10.661.238,45
6.631.748,02

abr-02
14.403.516,41
9.817.838,14

mai-02
16.145.794,37
13.934.191,91

jun-02
21.888.072,33
19.564.741,29

jul-02
25.441.818,48
26.933.375,67

ago-02
28.995.564,63
35.427.842,25

set 02
31.983.715,35
43.936.662,74

OUt-02
35.537.461,50
57.293.668,80

nov-02
39.091.207,65
74.954.237,17

dez-02
42.644.953,80
89.418.589,29


A glosa relativa às referidas despesas financeiras e à adição do ágio resultaram, conforme demonstrado nos Anexos I e II do TVF, em:
CSLL
a) transformação da base de cálculo negativa declarada em 2002, em base de cálculo positiva;
Base de cálculo negativa do próprio período (2002) - DECLARADO PELO CONTRIBUINTE
(127.765.469,75)

GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS
89.418.589,29

ADIÇÃO DE ÁGIO
42,644.953,80

Base de cálculo do próprio período (2002) - AJUSTADO PELA FISCALIZAÇÃO
4.298.073,34

Valor da CSLL devida, ajustada pela fiscalização
386.826,60

b) apuração de base de cálculo da estimativa de CSLL devida, não declarada e não recolhida;
Mês-Ano
Estimativa Devida e Não Recolhida
Percentual da Multa Isolada
Valor da Multa Isolada *

ian-02
382.360,35
50%
191.180,17

fev-02
261.126,21
50%
130.563,10

IRPJ
a) transformação do prejuízo fiscal do exercício declarado em 2002, em lucro tributável;
Base de Cálculo Negativa do Próprio Período (2002) - DECLARADO PELO CONTRIBUINTE
 (85.982.774,24)

GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS
  89.418.589,29

Lucro Real do próprio período (2002) - AJUSTADO PELA FISCALIZAÇÃO
3.435.815 05

b) redução de saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2002;
Apuração do Lucro Real
Declarado
Ajustado

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL



01.A ALÍQUOTA DE 15%
-
515.372,26

02.A ALÍQUOTA DE 6%
-


03.ADICIONAL

319.581,50

DEDUÇÕES



(-)IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
  2.408.954,45
2.408.954,45

(-)IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA
    600.437,90
600.437,90

IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
 (3.009.392,35)
(2.174.438,59)

REDUÇÃO DO SALDO NEGATIVO DECLARADO
834.953,76

c) apuração da base de cálculo da estimativa de IRPJ devida, não declarada e não recolhida;
Mês/Ano
Estimativa Devida e Não Recolhida
Percentual da Multa Isolada
Valor da Multa Isolada *

jan-02
684.486,43
50%
342.243,22

fev-02
458.672,55
50%
229.336,27

*A Fiscalização registrou que, a falta de recolhimento dos valores devidos das estimativas de CSLL e IRPJ, conforme tabelas acima, enseja o lançamento de ofício de multa isolada, conforme dispõe os artigos 222 e 843 do RIR/99 c/c art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei n°9,430/96, alterado pelo art. 14 da Medida Provisória n° 351/07, c/c art. 106, inciso II, alínea "c" da Lei n° 5.172/66.
Assim, concluiu a Fiscalização pela glosa de R$89.418.589,29 no cálculo do Lucro Real e da Base de Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, pelo fato de a Recorrente haver considerado custos de aquisição, como despesas financeiras dedutíveis, no cálculo do lucro operacional, valor que não se enquadraria no conceito de despesas necessárias para as atividades ou para manutenção da fonte pagadora. Considerou tratar-se de reajustamento do preço de venda que deveria compor o custo de aquisição do Investimento, considerando que não houve fluxo financeiro, mas aumento de capital, mediante integralização de ações.
O acórdão recorrido ratificou as conclusões da DRF e julgou improcedente a Impugnação da Recorrente.
Recurso Voluntário
A Recorrente foi intimada do acórdão recorrido, em 11/05/2009 (AR, fl. 381) e interpôs Recurso Voluntário, em 10/06/2009 (fls. 383). Procuração e Estatuto Social às fls. 339/345.
Em suas razões, a Recorrente apresentou os motivos de fato e fundamentos de direito a seguir sintetizados.
Em relação à aquisição das ações da SEMESA, por meio de integralização de ações, a Recorrente alega que, a intenção inicial era a de liquidar as respectivas prestações, em dinheiro. Ressalta que em virtude de ações de racionamento de energia elétrica, à época, seu faturamento foi reduzido e a obrigou promover as devidas quitações, mediante a integralização de ações.
Sustenta que o fato de não ter havido fluxo financeiro na operação de compra e venda da SEMESA, não retira a natureza de encargos financeiros dos valores relativos à correção monetária (IGPM-FGV) e dos juros remuneratórios de 9,5% ao ano que teriam sido cobrados sobre o valor das prestações previstas em cronograma de pagamento pela aquisição em questão.
Com relação à dedução na base de cálculo da CSLL das alegadas despesas de amortização do ágio, a Recorrente alega que procedeu dessa forma, pelo fato de que somente em relação ao IRPJ, haveria obrigação de deduzir tais despesas após o pagamento integrado do preço de aquisição. Sustentou que, em virtude da inexistência de vedação legal, estaria autorizada a deduzir na base de cálculo da CSLL, as despesas de amortização de ágio, desde o início do pagamento das referidas prestações. Complementou afirmando que as deduções na base do IRPJ só seriam efetuadas após a quitação integral das prestações.
São essas as informações que entendemos relevantes para a compreensão do caso. Conselheiro Rogério Aparecido Gil - Relator
Na forma relatada, o Recurso Voluntário é tempestivo e a Recorrente está regularmente representada. Conheço do Recurso.
A DRJ acompanhou a DRF, quanto ao entendimento de que as referidas despesas financeiras seriam indedutíveis, por não serem necessárias e por se tratar de valores que integrariam o preço de aquisição das ações (custo e não despesa financeira). Registrou-se, ainda, que não houve fluxo de recursos financeiros; que a operação teria se limitado a uma permuta de ações, entre empresas do mesmo grupo societário.
O outro ponto em questão, reside na ratificação pela DRJ quanto ao entendimento de primeira instância de que não devida, já no início da quitação de tais prestações, a dedução na base de cálculo da CSLL das despesas de ágio, por meio da citada integralização de ações.
O acórdão recorrido registrou que, não haveria autorização para a dedução de despesas com amortização de ágio decorrente de aquisição de empresas do mesmo grupo empresarial, ainda mais, por não ter havido pagamento efetivo (inexistência de fluxo financeiro).
Iniciamos pelas consideradas despesas financeiras dedutíveis.
A Recorrente apresentou a tese de que a correção monetária (IGPM-FGV) e os juros remuneratórios (9,5% ao ano) são próprios dos contratos de compra e venda de participações societárias; que tais encargos eram devidos no caso de pagamentos parcelados; e que a decisão pela aquisição a prazo constituía-se em faculdade discricionária dos dirigentes da Recorrente.
Diversamente, o acórdão recorrido manteve a glosa em questão, por dois motivos: (i) pela desnecessidade da despesa, porque tendo sido acordada a troca de investimento, desde a assinatura do contrato este poderia ser liquidado de imediato, pois dependia somente do aumento de capital, tendo sido o pagamento parcelado uma decisão administrativa, ressalvada a existência de ágio na proporção de 85,96%; e (ii) pelos ditos encargos financeiros corresponderem, na realidade, ao preço efetivamente combinado.
Observando-se, ainda, os fundamentos da DRJ, ressaltou-se os seguintes fatos:
a Serra da Mesa consignou no referido contrato seu interesse em converter o crédito constituído na venda da SEMESA, em integralização de subscrição de futuros aumentos de capital na Recorrente;
que, a despeito de o contrato de compra e venda ter sido celebrado em 08/11/2001, somente após a aprovação pela ANEEL, a compra das ações foi ratificada por deliberação em Assembléia, em 26/12/2001, sendo que, concomitantemente, deliberou-se pelo aumento de capital social na CPFL-Geração (AGE de fls. 77/82), tornando possível, assim, satisfazer a condição pretendida pela promitente vendedora (Serra da Mesa), a qual era também controladora da Recorrente;
a própria ANEEL, a quem foi submetida a aprovação do contrato, autorizou a operação entre as promitentes vendedora e compradora, condicionada à conversão de parte do crédito da Serra da Mesa ao aumento do capital social da CPFL-Geração (Resolução ANELL n° 582, de 21 de dezembro de 2001 - fls. 139/140):
"Art. 1º. Autorizar as concessionárias Serra da Mesa Energia S.A e CPFL Geração de Energia S.A a realizarem as seguintes operações:
I- transferência de bens, direitos e obrigações da empresa Serra da Mesa Energia S.A para a empresa SEMESA S.A, referentes a sua participação na Usina Hidrelétrica de Serra da Mesa, bem como a concessão da Usina Hidrelétrica de Ponte do Silva, com os respectivos bens vinculados, ficando subrogada à empresa SEMESA S.A todos os direitos e obrigações decorrentes da operação;
II - transferência do controle societário da empresa SEMESA S.A., detido pela empresa Serra da Mesa Energia S.A, para a empresa CPFL Geração de Energia SA;
III - aumento de capital na empresa CPFL Geração de Energia S.A, mediante a capitalização de parte do crédito que a empresa Serra da Mesa Energia S.A. constituirá junto à empresa CPFL Geração de Energia S.A, no valor de R$254.000.000,00 (...), referente à primeira parcela da venda da participação acionária na empresa SEMESA S.A, e aporte de capital em dinheiro dos acionistas 521 Participações S.A, no valor de RS 198.000.000,00 (...)."
Dessa forma, não há como acatar as razões da Recorrente de que teria incorrido em despesas financeiras na aquisição da SEMESA. Pois, na forma prevista no referido contrato de compra e venda, a correção monetária e os juros representam, em realidade, índice para fixação de preço, conforme prevêem as disposições do art. 487 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).
Código Civil. Art. 487. É lícito às partes fixar o preço em função de índices ou parâmetros, desde que suscetíveis de objetiva determinação.
Tal delimitação do preço de aquisição está expressamente prevista nas seguintes cláusulas e condições do referido contrato de compra e venda:
Cláusula Segunda ("Preço e Pagamento")
Item 2.1 - aponta um valor de Preço, ajustado e acordado a partir da avaliação econômica dos bens, ativos e passivos da SEMESA, mediante adoção de taxa interna de retorno de IGPM-FGV acrescido de 9,5% a.a, com base no fluxo de caixa projetado de SEMESA a partir de 01/10/2001, com a Placa de 694 MW, até 31/12/2002 e a Placa de 671 MW, a partir de 01/01/2003. 
Item 2.3 - estipula que o Preço, as parcelas e o saldo remanescente devem ser "atualizados monetariamente'' com o mesmo índice de taxa interna de retorno de IGPM-FGV acrescido de 9,5% a.a. 
Itens 2.6 e 2.6.1 - reconhecem que a ANEEL pode revisar a quantidade de energia assegurada (Placa), para maior ou menor, implicando reajustes no Preço, por nova avaliação da SEMESA. 
Item 2.6.2 - determina que a quantidade de MW é a única variável do modelo de avaliação necessária para a revisão do Preço. 
Item 2.6.3 - reconhece que a diferença a maior ou a menor no Preço, em razão da variação da Placa, também serão reajustadas pelo mesmo índice de taxa interna de retorno de IGPM-FGV acrescido de 9,5% a.a, implicando um valor a pagar ou uma conta a receber entre CPFL-Geração e Serra da Mesa.
Verifica-se, portanto, que o contrato visou assegurar/fixar o preço em função de índices ou parâmetros, suscetíveis de objetiva determinação. Não há fundamento para considerar tal correção monetária, no sentido de encargo financeiro.
Ainda sobre a real natureza dos valores considerados pela Recorrente como despesas financeiras, mantêm-se intactas as conclusões da DRJ, no sentido de que tais valores constituem-se em investimentos caracterizadores de aplicação de capital em participação permanente na SEMESA. Somente haveria se falar em despesa, caso se tratasse de dispêndios para a manutenção da atividade da empresa (art. 179 da Lei nº 6.404/76 - LSA).
Como último fundamento do acórdão recorrido, que deve ser mantido sobre esse ponto, tem-se que, houve troca de bens patrimoniais entre empresas do mesmo grupo societário, e os bens trocados caracterizam, em verdade, preço e compensação.
Assim, pelo exposto, entendo que não há razão para a reforma do acórdão recorrido, mantendo-se a glosa dos referidos valores indevidamente considerados pela Recorrente como despesas financeiras.
Da não adição da despesa de amortização de ágio na base de cálculo da CSLL
A Recorrente sustenta que, desde o ano calendário 2002, quando do início do pagamento das prestações para aquisição da SEMESA, efetuou a dedução na base de cálculo da CSLL das despesas de amortização, sob o argumento de que inexiste disposição legal que impeça tal dedutibilidade, ou que estenda a essa Contribuição as disposições relativas ao IRPJ. Defende que não poderia ser aplicado ao caso, o comando contido no artigo 57, da Lei n° 8.981, de 1995 pelas razões que menciona, invocando julgado do Primeiro Conselho de Contribuintes cm reforço de sua tese.
Com a devida vênia, o fato de não haver vedação, não autoriza a Recorrente a proceder de tal forma. O princípio constitucional da legalidade, aplicável ao caso, determina que, em matéria tributária, há a obrigatoriedade de expressa autorização para o procedimento. Sobretudo, não há que se deduzir despesa que ainda não se incorreu.
Na forma relatada no TVF, em 2002, a Recorrente iniciou o pagamento das prestações previstas para a aquisição de participação societária na SEMESA. Por não haver liquidado integralmente tais prestações, a Recorrente adicionou à base de cálculo do IRPJ, os valores relativos a tais pagamentos parciais. Da mesma forma, deveria ter procedido, em relação à CSLL, em cumprimento às disposições do artigo 57, da Lei n° 8.981.
Registre-se que, no caso, é obrigatório que se dê à CSLL, a mesma interpretação dada pela Recorrente, no que diz respeito à verificação de que, em 2002, não haviam sido preenchidos os requisitos previstos nos arts. 385 e 386 do RIR/99, para fins de dedução na base de cálculo do IRPJ das despesas de amortização do ágio em questão
Frise-se que, não se trata de utilização de analogia ou interpretação extensiva para a exigência de tributo não previsto em lei, vedado pelo artigo 108, do CTN, como alegado pela Recorrente, posto que a obrigatoriedade de efetuar o aludido ajuste na base de cálculo da CSLL é decorrência natural do tratamento contábil e tributável previsto em tal dispositivo legal para os investimentos relevantes da pessoa jurídica realizados em outras sociedades, e se acha devidamente autorizada no referido artigo 57, da Lei n° 8.981, de 1995.
Assim, também nesse ponto, não há razão para a reforma do acórdão recorrido.
Da multa isolada pela falta de recolhimento da estimativa de IRPJ e CSLL
Com relação à aplicação da multa isolada, pelas diferenças apuradas a título de estimativa, prevista no art. 44, § 1º, IV, da Lei n° 9.430, de 1996, verifica-se que, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício, em conformidade com a Súmula CARF nº 105.
Quanto à decadência, por envolver penalidade isolada, face ao descumprimento à legislação tributária, a hipótese trata de lançamento de ofício, e não de lançamento por homologação.
Assim, o prazo decadencial para exigência do correspondente crédito tributário é aquele regido pelo art. 173,1, do Código Tributário Nacional (CTN), aprovado pela Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966.
Nestes termos, ainda que se considere a data do fato gerador da estimativa mais antiga (janeiro de 2002), não se vislumbra transcorrido o prazo decadencial, com a ciência do lançamento em 13/12/2007.
Por todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, afastando-se a multa isolada por falta de pagamento de CSLL por estimativa.
(assinado digitalmente)
Rogério Aparecido Gil
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(assinado digitalmente)
Rogério Aparecido Gil - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antdnio
Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Gustavo
Guimaraes da Fonseca, Julio Lima Souza Martins (Suplente Convocado), Eduardo Morgado
Rodrigues (Suplente Convocado) e Ester Marques Lins de Sousa (Presidente-Substituta).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto face ao Acordao n°® 05-25.456 da
4* Turma da DRJ de Campinas SP que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
Impugnagao da Contribuinte, conforme ementa a seguir transcrita:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2002
Despesas Financeiras. Dedutibilidade.

Somente sdo dedutiveis, para fins fiscais, as despesas que atendam aos
requisitos da necessidade, normalidade e usualidade, em relacdo as atividades
operacionais da pessoa juridica.

O conceito de necessidade deve ser corolédrio direto da relagdo havida entre
os gastos (despesas) ¢ a contribuicdo desses gastos para a geracdo da
correspondente receita.

Contrato de compra e venda de participacdo societdria, a prazo, com a
finalidade de troca de acdes na integralizacdo de subscri¢do de aumento de
capital social, dependente, apenas, de autorizacdo societaria, gera despesas
financeiras desnecessarias as atividades operacionais. Quando se fixa o preco
em fun¢do de indices ou parametros, suscetiveis de objetiva determinagao,
ndo se pode confundir tais indices com encargos financeiros.

Multa isolada. Falta de recolhimento de estimativa. Concomitiancia com
Multa de Oficio acompanhando exigéncia de Tributo. Compatibilidade.

A falta de recolhimento do imposto sobre a base de calculo estimada por
empresa que optou pela tributagdo com base no lucro real anual, enseja a
aplicacdo da multa de oficio isolada, de que trata o inciso IV do § 1° do art.
44 da Lei n° 9.430, de 1996. O lancamento ¢ compativel com a exigéncia de
tributo apurado ao final do ano-calendario, acompanhado da correspondente
multa de oficio.

Multa isolada. Decadéncia.

Tratando-se de hipotese de lancamento de oficio, a contagem do prazo
decadencial ¢ regida pelas disposi¢des do art. 173,1, do CTN.

ASSUNTO: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2003, 2004

Base de Calculo. Lucro Liquido. Despesas Financeiras. Dedutibilidade
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Estende-se a CSLL o decidido em relagdo ao IRPJ, relativamente a
dedutibilidade de despesas financeiras, eis que afeta o lucro liquido, ponto de
partida para a determinacao da base de calculo da contribui¢ao.

Ajustes da Base de Calculo. Amortizacio da Agio.

A amortizacdo do agio decorrente de investimento avaliado pelo patrimdnio
liquido ndo sera computada na determinacao da base de calculo da CSLL,
constituindo ajuste previsto na legislagdo tributéria.

Multa isolada. Falta de recolhimento da estimativa. Concomitancia com
Multa de Oficio acompanhando exigéncia de Tributo. Compatibilidade.

A falta de recolhimento da contribuic¢ao sobre a base de calculo estimada por
empresa que optou pela tributagdo com base no lucro real anual, enseja a
aplicacdo da multa de oficio isolada, de que trata o inciso IV do § 1° do art.
44 da Lei n° 9.430, de 1996. O lancamento ¢ compativel com a exigéncia da
contribuicdo apurada ao final do ano-calenddrio, acompanhada da
correspondente muita de oficio

Multa isolada. Decadéncia

Tratando-se de hipdtese de lancamento de oficio a contagem do prazo
decadencial ¢ regida pelas disposigdes do art. 173,1, do CTN.

Langamento Procedente

Aquisi¢io de A¢coes em Pagamentos Parcelados e Corrigidos

O processo em referéncia envolve, entre outras matérias, discussdo sobre
valores pagos pela Recorrente, corrigidos pelo IGPM-FGV e remunerados por juros de 9,5%
ao ano. A Fiscalizagdo concluiu tratar-se de despesas desnecessarias. Registrou-se que, os
valores corrigidos e pagos pela Recorrente deveriam ser considerados custo de aquisi¢do do
investimento.

Tais pagamentos estavam previstos em contrato de compra e venda de acoes,
formalizado em 2002, pela Recorrente e a empresa do mesmo grupo, SEMESA. As prestacdes
corrigidas estenderam-se pelos anos seguintes e foram tratados em processos individualizados
por periodos. Nesse processo (10830.010855/2007-12) incluiu-se o ano calendério 2002.

As glosas relativas a tais pagamentos considerados como despesas
desnecessarias também foram mantidas nos Procs. 10830.010761/2008-16 (2003 ¢ 2004);
10830.001530/2009-01 (2004 a 2007); e 16643.720027/2012-39 (2007, 2008, 2009, 2010).

Os processos foram apensados e sobrestados para julgamento
concomitantemente, conforme Resolugao nos autos.

Sobre esse ponto, o Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) registrou que, no ano
calendario 2002, houve deducdo nas bases do IRPJ ¢ da CSLL, de R$86.125.918,19,
considerados pela Recorrente como despesas financeiras, relativas a compra e venda a prazo
de acoes da empresa SEMESA.
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Assim, a Fiscalizagdo concluiu que essa despesa seria indedutivel, por ndo ser
necessaria e por entender que tais valores integrariam o pre¢o de aquisi¢ao das agdes (custo, €
ndo despesa financeira). Ressaltou, ainda, que ndo houve fluxo de recursos financeiros
(somente intregralizagdo de agdes da propria vendedora); que a operagao teria se limitado a
uma permuta de agdes, entre empresas do mesmo grupo societario.

Assim, o contribuinte teria compensado prejuizo fiscal com saldo
insuficiente, nos anos citados.

Deduciio de Despesas de Amortizacio de Agio na Base da CSLL

O TVF registrou que seria indevida a ndo adi¢do na base de célculo da CSLL
do agio pago pela Recorrente na aquisicao da participagdo acionaria na empresa SEMESA.

Verificou que na apuragdo do lucro real a Recorrente adicionou ao lucro
liquido (ano calendario 2002) o valor do agio amortizado para efeito do célculo do valor
devido do imposto de renda.

Concluiu que a Recorrente também deveria ter adicionado tal valor na base
de célculo da CSLL, em cumprimento as disposi¢des do art. 57 da Lei n°® 8.981/95 (redagao
dada pela Lei n® 9.065/95), c.c. art. 391 do Dec. n° 3.000/95 (RIR/99):

Lei n® 8.981/91 - Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢do Social
Sobre o Lucro Liquido (Lei no. 7.689, de 1988) as mesmas
normas de apurag¢do e de pagamento estabelecidas para o
imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se
refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de calculo e as
aliquotas previstas na legislagdo em vigor , com as alteragoes
introduzidas por esta Lei.

Decreto  3.000/1999 - Art. 391. As contrapartidas da
amortizagdo do dgio ou desagio de que trata o art. 385 ndo
serdo computadas na determinagdo do lucro real, ressalvado o
disposto no art. 426 (Decreto-Lei No 1.59B, de 1977, art. 25, e
Decreto-Lei No 1.730, de 1979, art. 1o, inciso III)".

Com base em tais fundamentos, a DRF adicionou a base de calculo da CSLL
os seguintes valores:

Juros e
Valor do Agio Encargos
o Acumulado Aquisicao da
Més/Ano Mensalmente SEMESA
Acumulados
Mensalmente
jan-02 3.553.746,15 2.737.945,72
fev-02 7.107.492,30 4.572.635,91
mar-02 10.661.238,45 6.631.748,02
abr-02 14.403.516,41 9.817.838,14
mai-02 16.145.794,37 13.934.191,91
jun-02 21.888.072,33 19.564.741,29
jul-02 25.441.818,48 26.933.375,67
ago-02 28.995.564,63 35.427.842,25
set 02 31.983.715,35 43.936.662,74
Out-02 35.537.461,50 57.293.668,80
nov-02 39.091.207,65 74.954.237,17
dez-02 42.644.953,80 89.418.589,29
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A glosa relativa as referidas despesas financeiras e a adicdo do &gio
resultaram, conforme demonstrado nos Anexos I € Il do TVF, em:

CSLL

a) transformacao da base de céalculo negativa declarada em 2002, em base de
calculo positiva;

Base de calculo negativa do préprio periodo (2002) - DECLARADO PELO CONTRIBUINTE (127.765.469,75)
GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS 89.418.589,29
ADICAO DE AGIO 42,644.953,80
Base de calculo do préprio periodo (2002) - AJUSTADO PELA FISCALIZACAO 4.298.073,34
Valor da CSLL devida, ajustada pela fiscalizagdo 386.826,60

b) apuragdo de base de calculo da estimativa de CSLL devida, ndo declarada
e nao recolhida;

Més-Ano | Estimativa Devida e Ndo | Percentual da Multa |Valor da Multa Isolada *
Recolhida Isolada
ian-02 382.360,35 50% 191.180,17
fev-02 261.126,21 50% 130.563,10
IRPJ
a) transformagao do prejuizo fiscal do exercicio declarado em 2002, em lucro
tributavel,
Base de Caélculo Negativa do Préprio Periodo (2002) - DECLARADO PELO CONTRIBUINTE (85.982.774,24)
GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS 89.418.589,29
Lucro Real do proprio periodo (2002) - AJUSTADO PELA FISCALIZAGAO 3.435.815 05
b) reducdo de saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2002;
Apuragao do Lucro Real Declarado Ajustado
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A ALIQUOTA DE 15% - 515.372,26
02.A ALIQUOTA DE 6% -
03.ADICIONAL 319.581,50
DEDUCOES
(-)IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 2.408.954,45 2.408.954,45
(-)IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA 600.437,90 600.437,90
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR (3.009.392,35) [(2.174.438,59)
REDUCAO DO SALDO NEGATIVO DECLARADO 834.953,76

¢) apuragdo da base de célculo da estimativa de IRPJ devida, ndo declarada e
nao recolhida;

Més/Ano Estimativa Devidae | Percentual da Valor da Multa
Nao Recolhida Multa Isolada Isolada *

jan-02 684.486,43 50% 342.243,22

fev=02 458.672,55 50% 229.336,27

*A Fiscalizagdo registrou que, a falta de recolhimento dos valores devidos das
estimativas de CSLL e IRPJ, conforme tabelas acima, enseja o langamento de oficio
de multa isolada, conforme dispde os artigos 222 e 843 do RIR/99 c/c art. 44, § 1°,
inciso IV, da Lei n°9,430/96, alterado pelo art. 14 da Medida Proviséria n° 351/07,
c/c art. 106, inciso 11, alinea "¢" da Lei n° 5.172/66.

Assim, concluiu a Fiscalizagdo pela glosa de R$89.418.589,29 no calculo do
Lucro Real e da Base de Calculo da Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido, pelo fato de a
Recorrente haver considerado custos de aquisi¢ao, como despesas financeiras dedutiveis, no
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calculo do lucro operacional, valor que ndo se enquadraria no conceito de despesas necessarias
para as atividades ou para manutencdo da fonte pagadora. Considerou tratar-se de
reajustamento do preco de venda que deveria compor o custo de aquisi¢do do Investimento,
considerando que nao houve fluxo financeiro, mas aumento de capital, mediante integralizagao
de agdes.

O acoérdao recorrido ratificou as conclusdes da DRF e julgou improcedente a
Impugnacdo da Recorrente.

Recurso Voluntario

A Recorrente foi intimada do acérdao recorrido, em 11/05/2009 (AR, fl. 381)
e interpos Recurso Voluntario, em 10/06/2009 (fls. 383). Procuracao e Estatuto Social as fls.
339/345.

Em suas razodes, a Recorrente apresentou os motivos de fato e fundamentos
de direito a seguir sintetizados.

Em relacdo a aquisi¢ao das agoes da SEMESA, por meio de integralizacao de
acdes, a Recorrente alega que, a intencdo inicial era a de liquidar as respectivas prestacdes, em
dinheiro. Ressalta que em virtude de acdes de racionamento de energia elétrica, a época, seu
faturamento foi reduzido e a obrigou promover as devidas quita¢des, mediante a integralizacdo
de acoes.

Sustenta que o fato de nao ter havido fluxo financeiro na opera¢do de compra
e venda da SEMESA, nado retira a natureza de encargos financeiros dos valores relativos a
correcao monetaria (IGPM-FGV) e dos juros remuneratérios de 9,5% ao ano que teriam sido
cobrados sobre o valor das prestacdes previstas em cronograma de pagamento pela aquisi¢ao
em questao.

Com relagdo a deducdo na base de calculo da CSLL das alegadas despesas de
amortizacao do agio, a Recorrente alega que procedeu dessa forma, pelo fato de que somente
em relacdo ao IRPJ, haveria obrigacao de deduzir tais despesas apds o pagamento integrado do
preco de aquisicdo. Sustentou que, em virtude da inexisténcia de vedacdo legal, estaria
autorizada a deduzir na base de célculo da CSLL, as despesas de amortizagdo de agio, desde o
inicio do pagamento das referidas prestacdes. Complementou afirmando que as deducdes na
base do IRPJ s6 seriam efetuadas apos a quitacdo integral das prestacdes.

Sao essas as informagdes que entendemos relevantes para a compreensao do

Caso.

Voto

Conselheiro Rogério Aparecido Gil - Relator

Na forma relatada, o Recurso Voluntario ¢ tempestivo ¢ a Recorrente esta
regularmente representada. Conhego do Recurso.

A DRIJ acompanhou a DRF, quanto ao entendimento de que as referidas
despesas financeiras seriam indedutiveis, por ndo serem necessarias € por se tratar de valores

6
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que integrariam o preco de aquisicdo das acdes (custo e ndo despesa financeira). Registrou-se,
ainda, que ndo houve fluxo de recursos financeiros; que a operagao teria se limitado a uma
permuta de agdes, entre empresas do mesmo grupo societario.

O outro ponto em questdo, reside na ratificagdo pela DRJ quanto ao
entendimento de primeira instancia de que ndo devida, j4 no inicio da quitacdo de tais
prestagdes, a dedugdo na base de calculo da CSLL das despesas de agio, por meio da citada
integralizacdo de agdes.

O acordao recorrido registrou que, nao haveria autorizagdo para a deducao de
despesas com amortizacdo de agio decorrente de aquisi¢do de empresas do mesmo grupo
empresarial, ainda mais, por ndo ter havido pagamento efetivo (inexisténcia de fluxo
financeiro).

Iniciamos pelas consideradas despesas financeiras dedutiveis.

A Recorrente apresentou a tese de que a correcdo monetaria (IGPM-FGV) e
os juros remuneratorios (9,5% ao ano) sdo proprios dos contratos de compra e venda de
participagdes societdrias; que tais encargos eram devidos no caso de pagamentos parcelados; e
que a decisdo pela aquisi¢do a prazo constituia-se em faculdade discriciondria dos dirigentes da
Recorrente.

Diversamente, o acérdao recorrido manteve a glosa em questdo, por dois
motivos: (i) pela desnecessidade da despesa, porque tendo sido acordada a troca de
investimento, desde a assinatura do contrato este poderia ser liquidado de imediato, pois
dependia somente do aumento de capital, tendo sido o pagamento parcelado uma decisdo
administrativa, ressalvada a existéncia de agio na propor¢do de 85,96%; e (ii) pelos ditos
encargos financeiros corresponderem, na realidade, ao prego efetivamente combinado.

Observando-se, ainda, os fundamentos da DRI, ressaltou-se os seguintes
fatos:

a) a Serra da Mesa consignou no referido contrato seu interesse em converter
o crédito constituido na venda da SEMESA, em integralizacdo de
subscricdo de futuros aumentos de capital na Recorrente;

b) que, a despeito de o contrato de compra e venda ter sido celebrado em
08/11/2001, somente apds a aprovacdo pela ANEEL, a compra das ac¢des
foi ratificada por deliberacdo em Assembléia, em 26/12/2001, sendo que,
concomitantemente, deliberou-se pelo aumento de capital social na CPFL-
Geracdo (AGE de fls. 77/82), tornando possivel, assim, satisfazer a
condicdo pretendida pela promitente vendedora (Serra da Mesa), a qual
era também controladora da Recorrente;

c) a propria ANEEL, a quem foi submetida a aprovacdo do contrato,
autorizou a operacdo entre as promitentes vendedora e compradora,
condicionada a conversdo de parte do crédito da Serra da Mesa ao
aumento do capital social da CPFL-Geracao (Resolug¢do ANELL n° 582,
de 21 de dezembro de 2001 - fls. 139/140):
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"Art. 1°. Autorizar as concessionarias Serra da Mesa Energia
S.A e CPFL Geragdo de Energia S.A a realizarem as
seguintes operagdes:

I - transferéncia de bens, direitos e obrigagdes da empresa
Serra da Mesa Energia S.A para a empresa SEMESA S.A,
referentes a sua participagdo na Usina Hidrelétrica de Serra da
Mesa, bem como a concessdo da Usina Hidrelétrica de Ponte
do Silva, com os respectivos bens vinculados, ficando
subrogada a empresa SEMESA S.A todos os direitos e
obrigacdes decorrentes da operagao;

IT - transferéncia do controle societario da empresa SEMESA
S.A., detido pela empresa Serra da Mesa Energia S.A, para a
empresa CPFL Geragdo de Energia SA;

III - aumento de capital na empresa CPFL Geracdo de
Energia S.A, mediante a capitalizacdo de parte do crédito que
a empresa Serra da Mesa Energia S.A. constituird junto a
empresa CPFL Geragdo de Energia S.A, no valor de
R$254.000.000,00 (...), referente a primeira parcela da venda
da participagdo acionaria na empresa SEMESA S.A, e aporte
de capital em dinheiro dos acionistas 521 Participagdes S.A,
no valor de RS 198.000.000,00 (...)."

Dessa forma, ndo ha como acatar as razdes da Recorrente de que teria
incorrido em despesas financeiras na aquisigdo da SEMESA. Pois, na forma prevista no
referido contrato de compra e venda, a correcdo monetdria € os juros representam, em
realidade, indice para fixacdo de prec¢o, conforme prevéem as disposi¢cdes do art. 487 do
Codigo Civil (Lei n° 10.406/2002).

Cédigo Civil. Art. 487. E licito ds partes fixar o preco em fungio
de indices ou pardametros, desde que suscetiveis de objetiva
determinacao.

Tal delimitacdo do preco de aquisi¢do estd expressamente prevista nas
seguintes clausulas e condi¢des do referido contrato de compra e venda:

Clausula Segunda ("Preco e Pagamento™)

Item 2.1 - aponta um valor de Prego, ajustado e acordado a partir
da avaliacdo econdmica dos bens, ativos e passivos da SEMESA,
mediante adogdo de taxa interna de retorno de IGPM-FGV
acrescido de 9,5% a.a, com base no fluxo de caixa projetado de
SEMESA a partir de 01/10/2001, com a Placa de 694 MW, até
31/12/2002 e a Placa de 671 MW, a partir de 01/01/2003.

Item 2.3 - estipula que o Prego, as parcelas e o saldo
remanescente devem ser "atualizados monetariamente" com o
mesmo indice de taxa interna de retorno de IGPM-FGV
acrescido de 9,5% a.a.

Itens 2.6 e 2.6.1 - reconhecem que a ANEEL pode revisar a
quantidade de energia assegurada (Placa), para maior ou menor,
implicando reajustes no Prego, por nova avaliagdo da SEMESA.
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Item 2.6.2 - determina que a quantidade de MW ¢ a Unica
variavel do modelo de avaliagdo necessaria para a revisdo do
Preco.

Item 2.6.3 - reconhece que a diferenca a maior ou a menor no
Preco, em razdo da variagdo da Placa, também serdo reajustadas
pelo mesmo indice de taxa interna de retorno de IGPM-FGV
acrescido de 9,5% a.a, implicando um valor a pagar ou uma
conta a receber entre CPFL-Geragdo ¢ Serra da Mesa.

Verifica-se, portanto, que o contrato visou assegurar/fixar o pre¢co em func¢ao
de indices ou parametros, suscetiveis de objetiva determinag¢do. Nao ha fundamento para
considerar tal corre¢do monetaria, no sentido de encargo financeiro.

Ainda sobre a real natureza dos valores considerados pela Recorrente como
despesas financeiras, mantém-se intactas as conclusdes da DRJ, no sentido de que tais valores
constituem-se em investimentos caracterizadores de aplicacdo de capital em participagao
permanente na SEMESA. Somente haveria se falar em despesa, caso se tratasse de dispéndios
para a manuteng¢ado da atividade da empresa (art. 179 da Lei n® 6.404/76 - LSA).

Como tultimo fundamento do acérdao recorrido, que deve ser mantido sobre
esse ponto, tem-se que, houve troca de bens patrimoniais entre empresas do mesmo grupo
societario, e os bens trocados caracterizam, em verdade, preco e compensagao.

Assim, pelo exposto, entendo que ndo ha razao para a reforma do acordao
recorrido, mantendo-se a glosa dos referidos valores indevidamente considerados pela
Recorrente como despesas financeiras.

Da nao adicio da despesa de amortizagdo de agio na base de calculo da CSLL

A Recorrente sustenta que, desde o ano calendario 2002, quando do inicio do
pagamento das prestacdes para aquisicdo da SEMESA, efetuou a deducdo na base de célculo
da CSLL das despesas de amortizagdo, sob o argumento de que inexiste disposi¢do legal que
impeca tal dedutibilidade, ou que estenda a essa Contribuicao as disposi¢des relativas ao IRPJ.
Defende que nao poderia ser aplicado ao caso, o comando contido no artigo 57, da Lei n°
8.981, de 1995 pelas razdes que menciona, invocando julgado do Primeiro Conselho de
Contribuintes cm reforco de sua tese.

Com a devida vénia, o fato de ndo haver vedagdo, ndo autoriza a Recorrente a
proceder de tal forma. O principio constitucional da legalidade, aplicavel ao caso, determina
que, em matéria tributdria, ha a obrigatoriedade de expressa autorizag¢do para o procedimento.
Sobretudo, nao ha que se deduzir despesa que ainda nao se incorreu.

Na forma relatada no TVF, em 2002, a Recorrente iniciou o pagamento das
prestagdes previstas para a aquisicdo de participagdo societaria na SEMESA. Por ndao haver
liquidado integralmente tais prestacdes, a Recorrente adicionou a base de calculo do IRPJ, os
valores relativos a tais pagamentos parciais. Da mesma forma, deveria ter procedido, em
relacdo a CSLL, em cumprimento as disposi¢des do artigo 57, da Lei n® 8.981.

I3

Registre-se que, no caso, ¢ obrigatorio que se dé a CSLL, a mesma
interpretacdo dada pela Recorrente, no que diz respeito a verificacdo de que, em 2002, nio
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haviam sido preenchidos os requisitos previstos nos arts. 385 e 386 do RIR/99, para fins de
deducao na base de céalculo do IRPJ das despesas de amortizagao do dgio em questao

Frise-se que, ndo se trata de utiliza¢do de analogia ou interpretacdo extensiva
para a exigéncia de tributo ndo previsto em lei, vedado pelo artigo 108, do CTN, como alegado
pela Recorrente, posto que a obrigatoriedade de efetuar o aludido ajuste na base de célculo da
CSLL ¢ decorréncia natural do tratamento contébil e tributavel previsto em tal dispositivo legal
para os investimentos relevantes da pessoa juridica realizados em outras sociedades, e se acha
devidamente autorizada no referido artigo 57, da Lei n® 8.981, de 1995.

Assim, também nesse ponto, ndo had razdo para a reforma do acoérdao
recorrido.

Da multa isolada pela falta de recolhimento da estimativa de IRPJ e CSLL

Com relagdo a aplicacdo da multa isolada, pelas diferengas apuradas a titulo
de estimativa, prevista no art. 44, § 1°, IV, da Lei n° 9.430, de 1996, verifica-se que, ndo pode
ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio, em conformidade com a Stimula
CARF n° 105.

Quanto a decadéncia, por envolver penalidade isolada, face ao
descumprimento a legislagdo tributdria, a hipdtese trata de lancamento de oficio, ¢ nao de
langamento por homologacao.

Assim, o prazo decadencial para exigéncia do correspondente crédito
tributario ¢ aquele regido pelo art. 173,1, do Cdédigo Tributario Nacional (CTN), aprovado pela
Lein® 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Nestes termos, ainda que se considere a data do fato gerador da estimativa
mais antiga (janeiro de 2002), ndo se vislumbra transcorrido o prazo decadencial, com a ciéncia
do langamento em 13/12/2007.

Por todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario, afastando-se a multa isolada por falta de pagamento de CSLL por estimativa.

(assinado digitalmente)

Rogério Aparecido Gil
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